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PARECER JURIDICO 

 

Versa o presente processo sobre a contratação de empresa para realização de 

pavimentação em CBUQ no acesso da estrada municipal 400 com a BR 116, por meio de 

processo de licitação na modalidade Concorrência, com fundamento na Lei Federal 14.133/2021. 

 

Inicialmente é necessário avaliar se a contratação em tela está devidamente prevista no 

Plano de Contratação Anual (PCA) vigente. Sendo afirmativo, o primeiro requisito para 

prosseguimento da compra estará satisfeito. Caso contrário, recomenda-se a suspensão da 

aquisição e a verificação junto à Administração sobre eventual possibilidade de modificação do 

PCA para tanto. 

 

Outro aspecto que merece cautela se dá pelo fato de que se trata de pavimentação 

de um acesso entre uma estrada municipal e uma BR. A rigor, qualquer intervenção 

nesses acessos demanda, s.m.j, de autorização do DNIT para tanto, o que não identifiquei 

no presente processo, devendo ser esclarecido pela Secretaria requisitante no Estudo 

Técnico Preliminar. 

  

Dito isso, estabelece o Art. 28, da Lei Federal 14.133/2021: 

 

Art. 28. São modalidades de licitação: 

I - pregão; 

II - concorrência; 

III - concurso; 

IV - leilão; 

V - diálogo competitivo. 

§ 1º Além das modalidades referidas no caput deste artigo, a 

Administração pode servir-se dos procedimentos auxiliares previstos 

no art. 78 desta Lei. 

§ 2º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou, ainda, 

a combinação daquelas referidas no caput deste artigo. 

Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum 

a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão sempre que 

o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 

de mercado. 

Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços 

técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual e 

de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia 

de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput do art. 6º desta Lei. 

 

Denota-se da norma supracitada que a modalidade Concorrência segue o rito 

procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei. 

 

Por sua vez, o Art. 6º, inciso XXXVIII, da mesma lei, prescreve: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art78
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XXXVIII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de 

bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de 

engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 

a) menor preço; 

b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 

c) técnica e preço; 

d) maior retorno econômico; 

e) maior desconto; 

 

Assim, outro requisito que deve ser observado é se o objeto a ser contratado  se 

enquadra em uma das hipóteses previstas na lei, qual seja: a) contratação de bens e serviços 

especiais; b) obras e serviços comuns e especiais de engenharia. Se afirmativa essa resposta, 

nada se terá a opor com a formalização dessa contratação por meio da modalidade 

Concorrência, desde que respeitado os critérios de julgamento supramencionados. 

 

Superado esse requisito, o artigo 18 e incisos da Lei nº 14.133/2021 estabelece todos 

os elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, e 

que devem ser respeitados, senão vejamos: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 

estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou 

de execução de obras e serviços de engenharia, observados os 

potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
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IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da 

licitação e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a 

sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações 

anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento 

com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que 

considerem interdependências com outras contratações, de modo a 

possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de 

solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 

licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores 

ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art24
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e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e 

reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos 

previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando 

não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, 

apresentar as devidas justificativas. 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 

de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

 

Frisa-se aqui a importância de instruir o processo com o estudo técnico preliminar, pois 

é partir dele, primeira etapa do planejamento da contratação, que se caracteriza o interesse 

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou 

ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

 

Em relação ao termo de referência, elaborado a partir do estudo técnico preliminar, deve 

conter os seguintes elementos: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação 

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 

elementos descritivos: 

 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo 

do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos 

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for 

possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não 

contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de 

vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como 

o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início 

até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do 

objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
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lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de 

documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

 

Por sua vez, o projeto básico ou projeto executivo, segundo as disposições da Lei 

14.133/21 deve observar: 

 

XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, 

com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra ou 

o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, 

elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do 

impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do 

custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 

devendo conter os seguintes elementos: 

a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios 

geotécnicos, ensaios e análises laboratoriais, estudos socioambientais 

e demais dados e levantamentos necessários para execução da 

solução escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, 

de forma a evitar, por ocasião da elaboração do projeto executivo e da 

realização das obras e montagem, a necessidade de reformulações ou 

variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente 

definidos; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e 

equipamentos a incorporar à obra, bem como das suas especificações, 

de modo a assegurar os melhores resultados para o empreendimento 

e a segurança executiva na utilização do objeto, para os fins a que se 

destina, considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar 

o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos 

construtivos, de instalações provisórias e de condições organizacionais 

para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendidos a sua programação, a estratégia de suprimentos, as 

normas de fiscalização e outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em 

quantitativos de serviços e fornecimentos propriamente avaliados, 

obrigatório exclusivamente para os regimes de execução previstos 

nos incisos I, II, III, IV e VII do caput do art. 46 desta Lei; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art46i
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XXVI - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e 

suficientes à execução completa da obra, com o detalhamento das 

soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de 

materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como 

suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas 

pertinentes; 

 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do processo licitatório deve conter 

os elementos supracitados para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações 

públicas. 

 

Também é preciso registrar o disposto no Art. 45 da Lei n° 14.133/2021, que preconiza 

o que as obras e serviços de engenhariam devem observar: 

 

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem 

respeitar, especialmente, as normas relativas a: 

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos 

gerados pelas obras contratadas; 

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão 

definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de 

recursos naturais; 

IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação 

urbanística; 

V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, 

inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado 

pelas obras contratadas; 

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade 

reduzida. 

 

Ainda é preciso enfatizar que são admitidos os seguintes regimes na execução de obras 

e serviços de engenharia, o que deverá ser observado pela área técnica para sua definição: 

I - empreitada por preço unitário; 

II - empreitada por preço global; 

III - empreitada integral; 

IV - contratação por tarefa; 
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V - contratação integrada; 

VI - contratação semi-integrada; 

VII - fornecimento e prestação de serviço associado. 

§ 1º É vedada a realização de obras e serviços de engenharia sem 

projeto executivo, ressalvada a hipótese prevista no § 3º do art. 18 

desta Lei. 

 

No que tange à justificativa de preço, outra inovação trazida pela Lei n° 14.133/2021, 

relativamente à pesquisa de preços, é que ela deverá observar, inclusive, o mesmo procedimento 

do art. 23, que dispõe sobre os parâmetros utilizados para se chegar no valor estimativo da 

contratação: 

Art. 23: O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os 

preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a 

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local de execução do objeto. 

[...] 

§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de 

engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do 

percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e 

dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da 

utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras 

(Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do 

Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil 

(Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; 

II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, 

de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo 

federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, 

desde que contenham a data e a hora de acesso; 

III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da 

pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma 

de regulamento. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art18%C2%A73
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Assim, a licitação deve ser precedida de um processo com estrita observância dos 

princípios que norteiam a Administração Pública, e em especial, com toda a documentação e rito 

supracitados. 

 

Ante o exposto, restrita aos aspectos jurídicos, esta assessoria opina pela devolução dos 

autos a Secretaria requisitante para esclarecimento quanto a autorização do DNIT para 

pavimentação do acesso. Esclarecido isso, e desde que atendido aos demais requisitos desse 

parecer, nada se tem a opor com a realização da contratação por meio do devido processo 

licitatório na modalidade Concorrência. 

 

Ato continuo, encerrada a fase preparatória do processo licitatório, essa assessoria 

aguada a confecção do Edital Licitatório para sua respectiva análise e aprovação. 

 

São Marcos/RS 06 de abril de 2026. 

 

 

 

 

______________________________ 

BRAIAN BUSIN 

Assessor Jurídico 

OAB/RS 85.581   
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